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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 Art. 5° - Ficam revogados o art. 66 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro 1996, os §§
10 e 11 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e os §§ 5º, 6º, 11 e
12 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

JUSTIFICATIVA

                                Com o advento do regime de PIS/COFINS não-cumulativo, a substituição

tributária  contida no art 66 da Lei 9.430/96 resta inadequado.

“Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no art. 82

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que recebam para comercialização a produção

de suas associadas, são responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para Financiamento

da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro

de 1991 e da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, criada pela Lei

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, com suas posteriores modificações.

§ 1º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas mencionadas no caput

deste artigo, deverá ser por elas informado, individualizadamente, às suas filiadas,

juntamente com o montante do faturamento relativo às vendas dos produtos de cada uma

delas, com vistas a atender aos procedimentos contábeis exigidos pela legislação.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, eventualmente,

tenha sido anteriormente adotado pelas cooperativas centralizadoras de vendas, inclusive

quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL,

criada pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas posteriores modificações.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas necessárias ao

cumprimento e controle das disposições contidas neste artigo.

Como é cediço, o regime não cumulativo implica no gozo de créditos por parte do

contribuinte, os quais não são de conhecimento da cooperativa por ocasião do respectivo



pagamento à pessoa jurídica associada.   Neste passo, não é razoável a manutenção da

retenção sobre o valor bruto, agora calculado com as alíquotas do sistema não cumulativo.

Caso isso ocorra, a cooperativa reterá e recolherá sistematicamente valor maior do o

efetivamente devido pelo contribuinte.  Deste modo, não restará alternativa ao contribuinte

que não o pedido de restituição ou compensação tributária, renovado sempre mês a mês.

A situação, se mantida a vigência do art. 66 da Lei 9.430/96 cominada com o regime de não

cumulatividade,  revela a criação oblíqua de um adicional restituível para a contribuição para

o PIS e a COFINS.  Um adicional restituível, consoante jurisprudência pacífica do Supremo

Tribunal Federal desde os tempos do saudoso Min. Aliomar Baleeiro, tem natureza jurídica de

empréstimo compulsório.  Se assim é, tal cominação padece de inconstitucionalidade.

PARLAMENTAR

MOACIR MICHELETTO
PMDB-PR


